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considerando que a equiparação sarariar do professor pEB I e pEB II éuma realidade em muitos municípios brasileiros, tendo em vista que 

-amOos
profissionais possuem formação acadêmica compativei em nivet supe.iori-risã ia-eiade diferenciação sarariar se- justificava quando oi áioressores das séries iniciaispodiam atuar apenas com formaçào em nÍver mádio, porém 

" i"girÉaã iàá;i"rmudou e no caso da cidade de sánta Fé do sur n"nÀL. profissionar aprovado emconcu.rso púbrico para o referido cargo pode tecionar sem formação em níversu perior.

Considerando ainda,que, A valorlzação do magistérlo é um ponto departida para a merhoria da Edutação. noie um'pioressor úiciante pre r ó""Àá Ài10,50 (Dez reais e cinquenta ceÃtavos) po,. u,lru 
"-à 

professor Iniciante pEB IIganha R$ 72,26 (Doze reais e vinte e sels centavos;.- 
'

Neste sentido,

Be[uGÍ a ,"ru, ouvido o cotendo ptenário, satisfeitas asformalidade-s regimentais, para que seja oficiado ao senhor AdemirMaschio, prefeito uunicipá1, u". .oÀâ, ãã"'éenr,o. Cartos RogérioGarcia, Secretário de Ed-uàaçâo, soricitàndó Js-pãvioencias que se fizerem
l;?:nHàX'J, "" sentido di prestar ; ;il ediridaáã "; -;;;;;;à;

- A, Administração tem condições para o ano de 2018, verificadas ascondições orçamentárias ae equipa. ã ütJ,- ãu"no.u-aura dos professoresPEB I e pEB II em nível inicial?

- Se negativo, qual o impacto que essa medida traria na folha depagamento dos servidores em númeios e percentua tmenteZ

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores José Rollembêrg AraúJo Castro eEvandro Fallas Mura, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

Daí a razã o da presente propositura, que se afigurâ de indiscutív teressea população

la das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribei
07 de Fevereiro de 2018
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